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TEXTO DA EMENDA

Texto original: inexistente.
EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, renumerando-se as estratégias seguintes, a Estratégia 7.14 a Meta 7 do
PL 8.035, de 2010, com a seguinte redacdo:

Estratégia 7.14: Garantir que as questdes de género, étnico-raciais e relativas a
orientacdo sexual estejam incluidas nos critérios utilizados pelo Programa Nacional
do Livro Didatico, pelo Programa Nacional do Livro Didéatico para o Ensino Médio
e pelo Programa Nacional Biblioteca da Escola tanto para a selecdo como para a
eliminacao dos livros didaticos utilizados.

JUSTIFICACAO

A anélise dos livros didaticos ja utilizados nas escolas brasileiras mostra que durante
muito tempo 0s mesmos contribuiram fortemente na construcdo, introjecéo e reproducéo
de uma visdo estereotipada dos papéis masculinos e femininos na sociedade. Ao mesmo
tempo, contribuiram para reforcar 0s preconceitos étnico-raciais, reservando,
especialmente a populacdo afrodescendente, papéis de subalternidade e menor valor. De
um modo geral hd uma omissdo quanto as contribuicdes das diferentes culturas e etnias
na formacao social brasileira.

Sala das Sessoes, de 2011.

Deputada LUCIANA SANTOS
PC doB-PE
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